
  
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.012

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva no Banco do Brasil - Agência nº. 4498-9, Conta Corrente nº. 17232-4, 
vinculada a este termo, de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os 
recursos próprios da OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
Elton Simões dos Santos - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#980248#52#1058262/>
<#E.G.B#980358#52#1058375>

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 040/2024
Processo SEI n. 021.2130.2024.0004780-35. Representante da Administração Púbica: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO 
COMERCIALIZAÇÃO E SERVIÇO PADRE LEOPOLDO GARCIA GARCIA - COOPERAGIL. 
Do Objeto: estabelecer uma parceria com o Fundo Rotativo Solidário para promover o 
desenvolvimento econômico e solidário das comunidades atendidas para promoção de acesso 
ao crédito, visando ampliar as oportunidades de trabalho, renda e inclusão econômica, reduzindo 
as desigualdades sociais e combate a fome dos empreendedores individuais e coletivos e 
de suas comunidades de origem, a ser realizado no município de Ichu, Estado da Bahia. DA 
VIGÊNCIA: será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de sua assinatura. 
REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS:  R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE 
GESTORA

3.21.101 - APG 0.128 2148 33.50.41.000
44.50.42.000

0007 - SESOL

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva a ser informada pela OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Tatiana Lima Da Silva Ferreira- Representante legal da OSC.
<#E.G.B#980358#52#1058375/>
<#E.G.B#980459#52#1058486>

RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 029/2022
Processo SEI n. 021.2141.2024.0003550-93. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: Associação Cultural Beneficente de Apoio aos 
Trabalhadores da Bahia - ACAT. DO OBJETO: alterar o Termo de Fomento nº 029/2022 para: 
1 - Prorrogar a prazo; 2 - Remanejamento no Plano de Trabalho. DO PRAZO: fica prorrogado 
o prazo de vigência do Termo de Fomento nº 029/2022, por 120 (cento e vinte) dias, com efeito 
retroativo a partir de 10/08/2024. DO PLANO DE TRABALHO: ficam alterados os itens: B, E, E.1, 
E.2, F, I, constantes no Plano de Trabalho. DO VALOR: não acarretará acréscimo do valor total 
do Termo de Fomento nº 029/2022. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Clausulas 
do Termo de Fomento. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Maria 
das Graças Santos da Silva - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#980459#52#1058486/>
<#E.G.B#980463#52#1058488>

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
Termo de Compromisso de Estágio, Nível Superior, firmado para um período de 12 meses, com 
vigência a partir de 07/10/2024 entre a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte e a 
estudante abaixo descriminada:

CARLOS ALBERTO ALMEIDA SANTANA FILHO

<#E.G.B#980463#52#1058488/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#980278#52#1058294>

COMUNICADO
Fica RETIFICADO no Resultado Preliminar do Edital nº 01/2024 - Bolsa Esporte, publicizado na 
íntegra no site oficial da SUDESB em 08 de outubro de 2024 no endereço https://www.ba.gov.br/
esporte/noticia/2024-06/1105/bolsa-esporte:
ONDE SE LÊ:
BOLSA DEMANDA SOCIAL INTERNACIONAL A

BRUNA DI CROCE PATRICIO SURF DESCLASSIFICADO NÃO ATENDEU ITEM 3.9 D)
LEIA-SE
BOLSA DEMANDA SOCIAL INTERNACIONAL A

BRUNA DI CROCE PATRICIO VELA DESCLASSIFICADO NÃO ATENDEU ITEM 3.9 D)
Gustavo Miranda
Presidente da Comissão do Programa Bolsa Esporte (CPBE)
<#E.G.B#980278#52#1058294/>
<#E.G.B#980289#52#1058308>

ERRATA
No Resumo do Oitavo Termo Aditivo ao Convênio nº 35/2022, firmado com o Município de Miguel 
Calmon/ Ba, publicado no DOE edição do dia 08/10/2024, Caderno Executivo página nº 45:
Onde se lê: ... Processo: 069.1475.2024.0003204-51...
Leia-se: ... Processo: 069.1479.2024.0005112-30...
<#E.G.B#980289#52#1058308/>
<#E.G.B#980312#52#1058331>

 Resumo do Termo de Fomento  nº 97/2024
Processo: 069.1486.2024.0004751-06. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAHIANA DE 
HANDEBOL - FBH. Objeto: apoio financeiro para realização do “CAMPEONATO BAIANO 
DE HANDEBOL 2024” no período de 11 de outubro a 08 de dezembro de 2024, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 99/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação de 
Recurso 15000100000000000000. Valor Global: R$ 149.900,00 (cento e quarenta e nove mil 
e novecentos reais). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da 
Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 03/10/2024. Assinaturas: Diogo Rios 
Amaral - Diretor-Geral da SUDESB em Exercício,  Luiz Fernando Gil Almeida - Representante 
Legal da FBH e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.

<#E.G.B#980312#52#1058331/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


